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•  CÂMARA MUNICIPAL

•  ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL N.º 35/2008

DR. CARLOS MANUEL DE ABREU MENDES PEREIRA,
Presidente da Assembleia Municipal da Covilhã.
FAZ PÚBLICO que, em cumprimento e para os efeitos consignados
no n.º 1 do artigo 91.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA COVILHÃ, reunida em Sessão
Ordinária, no dia 18 de Julho de 2008, deliberou:
APROVAR A SEGUNDA REVISÃO ORÇAMENTAL DE 2008.
Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital que vai ser
afixado no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e Sedes de Junta
de Freguesia.
Covilhã, aos 21 de Julho de 2008

O Presidente,
(Carlos Manuel de Abreu Mendes Pereira, Dr.)

EDITAL

CARLOS ALBERTO PINTO, Presidente da Câmara Municipal da
Covilhã.

TORNA PÚBLICO, em cumprimento do disposto no artigo 91º da
Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal da
Covilhã, em reunião ordinária pública realizada em 18 de Julho de
2008, tomou as seguintes deliberações destinadas a terem eficácia
externa:

DESPACHOS
A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor
Presidente:
1. 03/07/2008 – que determina a homologação da acta de análise e,
por conseguinte, a adjudicação da empreitada da obra de pavimentação
da Rua Principal – Vila do Carvalho, à firma Valério & Valério, Lda.,
pelo valor de 15.626,45 euros + IVA, bem como a aprovação da
minuta do contrato;
2. 04/07/2008 – que, ao abrigo do disposto na alínea d) do nº. 1 do
artigo 107º do Decreto-Lei nº. 59/99, de 02 de Março, determina a
anulação do concurso público para a empreitada da obra de construção
da via de acesso ao silo auto da Universidade da Beira Interior, devendo
ser dado conhecimento do presente despacho às entidades
concorrentes;
3. 07/07/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos da empreitada “Centro de Dia, Junta de Freguesia, Posto
Médico e Equipamento Desportivo e de Lazer do Canhoso”, bem
como a abertura de concurso público com publicação de anúncio;
4. 07/07/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos da empreitada da obra de construção do Museu do Queijo e
Restaurante – 1ª fase, bem como a abertura de concurso público;
5. 07/07/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos da empreitada de obras de alterações do “Posto de Saúde do
Dominguiso”, bem como a abertura de concurso limitado, com
consulta às seguintes empresas: José Manuel Pinheiro Madaleno,
Lda.; Valério e Valério, Lda.; Virgílio Roque, Lda.; Construções José
Ramiro, Lda. ; Constrope, SA; Joaquim Dias Costa e António
Ascensão Coelho & Filhos, SA;
6. 10/07/2008 – que determina a homologação da acta de análise e,
por conseguinte, a adjudicação do fornecimento de 5.100 toneladas
de massa asfáltica a quente à firma Maurício, LTO, SA, pelo valor de
196.299,00 euros, bem como a aprovação da minuta do contrato;

7. 13/07/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para a empreitada da obra de construção do edifício de apoio
à praia fluvial de Unhais da Serra, bem como a abertura de concurso
público com publicação de anúncio.
A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor Vice-
Presidente:
1. 27/06/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para o fornecimento de 40 toneladas de emulsão betuminosa
ECR1, bem como a abertura de concurso por consulta prévia às
seguintes firmas: Cepsa, SA; Galp, SA; Repsol, SA e Probigalp, SA;
2. 30/06/2008 – que autoriza, a título excepcional, o horário alargado
de funcionamento do Continente Covilhã, durante todo o dia 15 de
Agosto de 2008, tendo em conta que neste dia é hábito haver grande
afluência de pessoas na cidade;
3. 02/07/2008 – que autoriza o prolongamento de horário, a título
excepcional, ao estabelecimento de bebidas designado “Soda Cáustica”,
sito no Jardim Rossio do Rato – Covilhã, para o dia 5 de Julho de
2008 até às 04:00 horas, devido à  realização do evento “Fashion
Comunication” dos alunos de Design de Moda da Universidade da
Beira Interior;
4. 04/07/2008 – que autoriza o prolongamento de horário, a título
excepcional, ao estabelecimento de bebidas designado “Art Barô”,
localizado na Rua Comendador Campos Melo, 111 – Covilhã, para o
dia 05 de Julho de 2008 até às 04:00 horas do dia 06 de Julho de 2008,
devido a realização de uma Noite Africana;
5. 09/07/2008 – que autoriza o prolongamento de horário, a título
excepcional, ao estabelecimento de bebidas designado “Café Novo
Rumo”, localizado na Rua da Liberdade nº. 3 R/C – Cantar Galo, para
o dia 12 de Julho de 2008 até às 04:00 horas do dia 13 de Julho de
2008, devido a realização da festa de aniversário;
6. 14/07/2008 – que determina a abertura de novo concurso
para o fornecimento de 30.000 toneladas de tout-venant de 1ª
categoria;
7. 14/07/2008 – que, atendendo ao pedido formulado pela Junta de
Freguesia de São Martinho e com fundamento na sua inconveniência
administrativa, concorda com a revogação da deliberação tomada na
reunião de câmara realizada em 06/06/2008, que aprovou a celebração
de um protocolo de delegação de competências com a referida Junta
de Freguesia, para aquisição de várias latas de tinta, com a transferência
da verba de 135,73 euros, devendo ser cedido à Junta de Freguesia o
material solicitado;
8. 16/07/2008 – que determina a adjudicação, por ajuste directo, do
fornecimento de maquinaria destinada à demolição de um conjunto de
edifícios em ruína situados no Beco do Rodrigo, nºs 2, 4, 6, 8, 12, 14
e 16, na Covilhã, à empresa de Joaquim Dias Costa, pelo valor de
18.850,00 euros + IVA, nos termos da proposta que se mostra ser a
mais conveniente para o interesse público
A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor
Vereador Luís Barreiros:
1. 07/07/2008 – que, ao abrigo do disposto na alínea a) do nº. 1 do
artigo 58º do Decreto-Lei nº. 197/99, de 08 de Junho, determina a
anulação do concurso para o fornecimento de equipamentos para as
piscinas da Covilhã e do Teixoso, devendo ser dado conhecimento do
presente despacho às entidades concorrentes;
2. 14/07/2008 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da prestação de serviços de limpeza do
edifício da Câmara Municipal da Covilhã, à firma Conforlimpa (Tejo),
SA, pelo valor de 22.800,00 euros, bem como a dispensa de contrato
escrito;
3. 14/07/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para a concepção, fornecimento, instalação e certificação
das infra-estruturas de rede de dados para o edifício Casa dos
Magistrados, bem como a abertura de concurso por consulta prévia
às seguintes firmas: SAS, Lda.; Decsis II, Lda.; ATM Informática,
Lda.; Integraserv, Lda. e Cúbico, Lda;
4. 14/07/2008 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para o fornecimento de uma viatura ligeira de passageiros,
usada, de serviço, bem como a abertura de concurso limitado, com
consulta às seguintes entidades: Auto Jardim Automóveis, SA;
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Guardauto, Lda.; Nissauto, SA; Confiauto, SA; Evimotors e Roques,
VT, SA;
5. 14/07/2008 – que concorda com a rescisão do contrato celebrado
com a Probigalp, SA, para o fornecimento de emulsão ECR1, e com
a abertura de novo procedimento concursal;
6. 15/07/2008 – que, no seguimento da rescisão do contrato da
empreitada da obra de loteamento nº. 375 – Megaestrutura, Lda.,
celebrado com a firma José Manuel Proença Pinto, concorda com
reembolso à empresa de todas as despesas efectuadas, ou seja, o
pagamento da caução no montante de 2.776,95 euros e ainda o prémio
de seguro no montante de 128,71 euros;
7. 17/07/2008 – que concorda com a 8ª alteração ao Orçamento e
Grandes Opções do Plano 2008 da Câmara Municipal da Covilhã,
documento que fica apenso à acta.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
FINANÇAS E PATRIMÓNIO

Protocolos de Acordo para a Delegação de Actos de Competência
da Câmara Municipal da Covilhã nas Juntas de Freguesia
A Câmara deliberou aprovar a celebração dos protocolos de acordo
para a delegação de actos de competência da Câmara Municipal da
Covilhã para as juntas de freguesia a seguir mencionadas, devidamente
autorizadas pelas respectivas assembleias de freguesia, com os
objectivos e transferências de verbas, que também se indicam:

Protocolos de Colaboração
- Junta de Freguesia do Sarzedo
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um protocolo de
colaboração entre o Município da Covilhã e a Junta de Freguesia do
Sarzedo, cujo objectivo é apoiar a segunda outorgante, através da
atribuição de uma comparticipação, no montante de 32.912,00 euros,
para reflorestação de sobreiros na freguesia, sendo cedido ao Município
um terreno, a título provisório e em regime de comodato, localizado
no sítio do Galrado, em terrenos baldios administrados pela
freguesia
- Junta de Freguesia do Dominguiso
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um protocolo de
colaboração entre o Município da Covilhã e a Junta de Freguesia do

Dominguiso, cujo objectivo é apoiar a segunda outorgante, através
atribuição de uma comparticipação, no montante de 32.912,00 euros,
para reflorestação de sobreiros na freguesia, sendo cedido ao Município
um terreno, a título provisório e em regime de comodato, localizado
no Vale da Castanheira, em terrenos baldios administrados pela
freguesia.
Programa Pagar a Tempo e Horas
  A Câmara, deliberou aprovar a minuta do contrato de empréstimo
no montante de 1.924.076,00 euros a celebrar entre o Estado Português
e o Município da Covilhã, no âmbito do Programa Pagar a Tempo e
Horas.
Expropriações – Prorrogação de Prazo da Arbitragem
- Construção das Escadas Mecânicas de Santo André
A Câmara deliberou autorizar a prorrogação do prazo da arbitragem
por 30 dias no âmbito da obra de construção das escadas mecânicas
de Santo André, solicitada pelo Presidente da Comissão Arbitral
António Alberto Rodrigues Castel Branco.
- Implementação do Programa Polis
A Câmara deliberou autorizar a prorrogação do prazo da arbitragem
por 30 dias no âmbito da expropriação necessária à implementação
do programa Polis, cuja expropriada é Varandas & Matos, Lda. –
Taverna d’El Rey.
Expropriações por Utilidade Pública
- Construção do Arruamento e Escadaria de Acesso à Capela,
entre o Eixo TCT e o Largo da Capela, em Ladeira do Bisca –
Freguesia do Canhoso
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou rectificar
a deliberação tomada na reunião de 04/07/2008, que deliberou requerer
a declaração de utilidade pública da expropriação necessária à
construção do arruamento e escadaria de acesso à capela, entre o Eixo
TCT e o Largo da Capela, em Ladeira do Bisca, freguesia do Canhoso,
devendo constar na mesma o seguinte:
Quanto à Parcela 3:
Área da parcela de terreno a expropriar: 370,00 m2 que faz parte do
prédio rústico, omisso na respectiva matriz da freguesia do Canhoso,
mas a ela participado por requerimento de 24/03/2006, do Município
da Covilhã, não descrito na Conservatória do Registo Predial;
Proprietários e demais interessados: António Silva Afonso, António
Luís Pereira e José Freire Pais.
Quanto à Parcela 4:
Área da parcela de terreno a expropriar: 165,00 m2 que faz parte do
logradouro do prédio urbano inscrito na matriz da freguesia do Teixoso
sob o artigo 1898, do Município da Covilhã, descrito na Conservatória
do Registo Predial sob o nº. 00292/130188;
Proprietários e demais interessados: Fernando de Jesus Louro.

Extinção de Garantias Bancárias
- Transportes Escolares Ano Lectivo 2007/2008
A Câmara, com base na informação do Departamento de Educação,
Cultura e Desporto, deliberou autorizar a libertação das garantias
bancárias prestadas no âmbito dos transportes escolares referentes
ao ano lectivo 2007/2008, à excepção dos circuitos especiais F1 –
Táxis Neve da Serra e F27 – Auto Táxis Teixosense, que só concluem
o ano lectivo no próximo dia 31 de Julho.
- Prestação de Serviços de Limpeza do Edifício da Câmara
Municipal da Covilhã
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou autorizar
a libertação da garantia bancária prestadas no âmbito da prestação de
serviços de limpeza da Câmara Municipal da Covilhã, adjudicada à
firma Conforlimpa (Tejo), SA.
Abertura de Concursos
- Empreitada da Obra de Beneficiação da EM 506-1 entre a
Ponte Pedrinha e o Cruzamento com a EN 345
A Câmara deliberou aprovar o programa de concurso e o caderno de
encargos para a empreitada da obra de beneficiação da EM 506-1
entre a Ponte Pedrinha e o cruzamento com a EN 345, bem como a
abertura de concurso público com publicação de anúncio.
Cessão de Posições Contratuais
A Câmara deliberou autorizar a cessão de posição contratual do

 
 

JUNTA DE FREGUESIA 

 

OBJECTIVO 

 

 

VERBA A TRANSFERIR 

Aldeia do Souto Construção de valetas revestidas a betão, nos arruamentos Rua da Biquinha, 
Travessa Maria Janeira, Rua do Arco de São João, Rua da Maria Janeira e 
Enxurro da Maria Janeira 

€ 3.005,00 
+ IVA à taxa em vigor 

Aldeia de S. Francisco de 
Assis 

Aquisição do projecto de arquitectura para as piscinas municipais da freguesia € 5.000,00 
+ IVA à taxa em vigor 

Casegas Ampliação do cemitério € 15.745,73 
+ IVA à taxa em vigor 

Cortes do Meio Aquisição de material de construção (várias tintas, diluentes, primários 
anticorrosivo, verniz e lixas) 

€ 2.514,35 
+ IVA à taxa em vigor 

Sobral de S. Miguel Reparação e requalificação do Tronco no sítio da Ponte € 5.550,00 
+ IVA à taxa em vigor 

Sobral de S. Miguel Reparação e requalificação da Travessa da Horta e várias Escadarias € 10.500,00 
+ IVA à taxa em vigor 

Teixoso Gestão da piscina de lazer da freguesia do Teixoso, aplicando-se estritamente 
às actividades abrangidas pela concessão da Piscina. 

- 

Tortosendo Substituição do pavimento de passeios da Avenida Viriato € 18.605,05 
+ IVA à taxa em vigor 

Tortosendo Requalificação de muros de suporte e vedação junto à Igreja Matriz € 6.800,00 
+ IVA à taxa em vigor 

Vale Formoso Conservação e melhoramento da Escola Básica do 1.º ciclo e Jardim-de-
Infância de Vale Formoso 

€ 12.375,84 
+ IVA à taxa em vigor 

Vila do Carvalho 
 

Construção e reparação do muro da Portela € 4.300,00 
+ IVA à taxa em vigor 

Vila do Carvalho Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o funcionamento 
das actividades lectivas e não lectivas no Jardim-de-infância de Vila do 
Carvalho, nas faltas e impedimentos da funcionária efectiva no período 
compreendido entre 17/04/2008 a 02/06/2008 

€ 912,48 
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fornecimento de uma viatura ligeira de mercadorias, solicitada por
Álvaro Ramos, SA, a favor da General Motors, SA.
A Câmara, com base na informação dos serviços e para os efeitos do
disposto no art.º 148.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março,
deliberou autorizar a cessão das posições contratuais, solicitadas por
José Manuel Pinheiro Madaleno, a favor da firma José Manuel Pinheiro
Madaleno, Lda., das seguintes empreitadas:
- Requalificação Urbana de Arruamentos confluentes ao Largo da
Infantaria 21 – Trabalhos Complementares;
- Requalificação Urbana da Calçada de São Martinho;
- Reparação de Fachadas de Edifícios na Rua Visconde da Coriscada,
Nuno Álvares Pereira e na Praça do Município, Covilhã;
- Reparação de Muro de Suporte na Rua José Ramalho;
- Execução de Infra-estruturas do Loteamento da Quinta da Corredoura;
- Reparação de Muros na Cidade;
- Alargamento do Passeio no Largo da Ramalha, Covilhã;
- Requalificação Urbana dos Arruamentos Intramuralhas da Covilhã
– 4ª Fase;
- Requalificação do Largo 5 de Outubro;
- Reparação, Limpeza e Pintura Exterior do Edifício sito na Rua dos
Combatentes da Grande Guerra;
- Loteamento C da Zona Industrial do Tortosendo;
- Reparação da Fachada do Edifício na Rua Visconde da Coriscada nº
18, na Covilhã;
- Requalificação Urbana dos Arruamentos Intramuralhas – 2ª Fase –
Trabalhos Complementares;
- Reconstrução de um Pontão no Caminho dos Moinhos;
- Largo da Rua Conselheiro António Pedroso dos Santos e Rua
Conselheiro Joaquim Pessoa, na Covilhã;
- Reparação da Cobertura do Edifício na Rua dos Combatentes da
Grande Guerra;
- Realização de Passeios no Bairro do Rodrigo;
- Requalificação Urbana de Arruamentos confluentes ao Largo da
Infantaria 21;
- Rectificação de Curva na Rua da Industria – Trabalhos
Complementares;
- Rectificação de Curva na Rua da Industria;
- Execução de Arranjos Paisagísticos no Complexo Desportivo –
Trabalhos Complementares;
- Execução de Arranjos Paisagísticos no Complexo Desportivo;
- Requalificação do Bairro da Alegria;
- Requalificação Urbana de Arruamentos Intramuralhas – 2ª Fase;
- Requalificação Urbana de Arruamentos Intramuralhas – 3ª Fase;
- Reparação de Muro na Calçada das Poldras;
- Realização de Trabalhos no Bairro do Rodrigo;
- Requalificação Urbana das Ruas da Judiaria, incluindo a Rua dos
Combatentes da Grande Guerra.
Abertura de Conta Bancária
A Câmara, tendo em conta o facto do Banco Português de Negócios
ter uma agência aberta no Município da Covilhã e, por conseguinte,
dentro de um relacionamento equitativo entre as diversas instituições
bancárias, deliberou proceder à abertura da respectiva conta bancária.

Exploração do Restaurante do Jardim do Lago, Bar da Piscina-
Praia no Jardim do Lago e Bar do Parque da Goldra
A Câmara deliberou homologar a acta-relatório da Comissão de Análise
e Negociação da cessão de exploração do Restaurante do Jardim do
Lago, Bar da Piscina-Praia no Jardim do Lago e Bar do Parque da
Goldra, Covilhã, que após realização das respectivas entrevistas de
negociação, propõe:
1. A adjudicação da cessão de exploração do Bar da Piscina-Praia,  ao
concorrente Valdecir Bittencourt, pelo valor de 750,00euros/mês;
2. A adjudicação da cessão de exploração do Bar do Parque da Goldra,
ao concorrente “Pequenas Dadivas, Soc. Unipessoal, Lda., pelo valor
de 25.100,00euros/ano:
3. A não adjudicação da cessão de exploração do Restaurante do
Jardim do Lago.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS OPERATIVOS

Prorrogação de Prazos
- Empreitada da Obra de Requalificação da Avenida 1º de Maio,
Dominguiso
A Câmara, com base na proposta do Senhor Chefe da DIO, deliberou
aprovar a prorrogação do prazo contratual da empreitada da obra de
requalificação da Avenida 1º de Maio, Dominguiso, por mais 15 dias.
Recepções Definitivas
- Empreitada da Obra de Requalificação das Ruas da Formosura,
do Cotovelo, das Rosas, da Formosa e do Jardim, do Largo da Nª.
Sra. do Rosário, da Travessa de Santo Agostinho e do Beco dos
Reis
A Câmara, com base na proposta do Senhor Chefe da DIO, deliberou
homologar o auto de recepção definitiva da empreitada da obra de
requalificação das Ruas da Formosura, do Cotovelo, das Rosas, da
Formosa e do Jardim, do Largo da Nª. Sra. do Rosário, da Travessa de
Santo Agostinho e do Beco dos Reis, que dá conta de que a obra está
em condições de ser aceite.
- Empreitada da Obra de Requalificação da Rua da Assunção, da
Rua Sra. da Paciência, da Travessa da Quebrada e da Travessa
da Sra. da Paciência.
A Câmara, com base na proposta do Senhor Chefe da DIO, deliberou
homologar o auto de recepção definitiva da empreitada da obra de
requalificação da Rua da Assunção, da Rua Sra. da Paciência, da
Travessa da Quebrada e da Travessa da Sra. da Paciência, que dá
conta de que a obra está em condições de ser aceite.
Planos de Trabalhos e Cronogramas Financeiros
- Empreitada da Obra de Construção da Ponte Pedonal de Cima
sobre a Ribeira da Carpinteira – Acesso ao Bairro dos Penedos
Altos
A Câmara, com base na informação do Senhor Chefe da DIO, deliberou
aprovar o programa de trabalhos e respectivo cronograma financeiro
da empreitada da obra de construção da ponte pedonal de cima sobre
a Ribeira da Carpinteira – acesso ao Bairro dos Penedos Altos.
Planos de Segurança e Saúde
- Empreitada da Obra de Construção da Ponte Pedonal de Cima
sobre a Ribeira da Carpinteira – Acesso ao Bairro dos Penedos
Altos.
A Câmara, com base na informação do Senhor Chefe da DIO, deliberou
aprovar o plano de segurança e saúde da empreitada da obra de
construção da ponte pedonal de cima sobre a Ribeira da Carpinteira
– acesso ao Bairro dos Penedos Altos.
- Empreitada da Obra de Construção da Ponte Pedonal de Cima
sobre a Ribeira da Carpinteira – Acesso ao Bairro dos Penedos
Altos – Plano de Trabalhos com Riscos Especiais para Execução
de Sapatas
A Câmara, com base na informação do Senhor Chefe da DIO, deliberou
aprovar o plano de trabalhos com riscos especiais para execução de
sapatas referente à empreitada da obra de construção da ponte pedonal
de cima sobre a Ribeira da Carpinteira – acesso ao Bairro dos Penedos
Altos.

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E URBANISMO

Empreitadas de Conservação, Reparação e Beneficiação de
Edifícios
- Empreitada de Conservação e Reparação de Fogos Municipais
A Câmara, com base na proposta do Senhor Director do DPU,
deliberou:
1. aprovar a conta final da empreitada de conservação e reparação de
fogos municipais, no valor de 24.661,56 euros;
2. homologar o auto de recepção provisória da referida empreitada,
que dá conta de que a obra está em condições de ser aceite, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito
administrativo.
- Empreitada de Reparação de Fogo sito no Lote 20, 1º Dt. na
Quinta da Alâmpada
A Câmara, com base na proposta do Senhor Director do DPU,
deliberou:
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1. aprovar a conta final da empreitada de reparação de fogo sito no
lote 20, 1º Dt. na Quinta da Alâmpada, no valor de 3.747,50 euros;
2. homologar o auto de recepção provisória da referida empreitada,
que dá conta de que a obra está em condições de ser aceite, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito
administrativo.
- Empreitada de Conservação e Beneficiação de Edifício sito no
Lote 3, R/C Dt, na Quinta da Alâmpada
A Câmara, com base na proposta do Senhor Director do DPU,
deliberou:
1. aprovar a conta final da empreitada de conservação e beneficiação
de edifício sito no lote 3, R/C Dt., na Quinta da Alâmpada, no valor
de 2.850,00 euros;
2. homologar o auto de recepção provisória da referida empreitada,
que dá conta de que a obra está em condições de ser aceite, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito
administrativo.
- Empreitada de Reparação de 3 Fogos na Quinta da Alâmpada
A Câmara, com base na proposta do Senhor Director do DPU,
deliberou:
1. aprovar a conta final da empreitada de reparação de três fogos na
Quinta da Alâmpada, no valor de 10.776,20 euros;
2. homologar o auto de recepção provisória da referida empreitada,
que dá conta de que a obra está em condições de ser aceite, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito
administrativo
- Empreitada de Reparação e Conservação do Fogo sito na Rua
6 de Setembro nº.33
A Câmara, com base na proposta do Senhor Director do DPU,
deliberou:
1. aprovar a conta final da empreitada de reparação e conservação do
fogo sito na Rua 6 de Setembro nº. 33, no valor de 4.975,00 euros;
2. homologar o auto de recepção provisória da referida empreitada,
que dá conta de que a obra está em condições de ser aceite, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito
administrativo.
Classificação de Imóveis de Interesse Municipal
- Casa Morão
A Câmara, nos termos do artigo 28º da Lei nº. 107/2001, 08 de
Setembro, deliberou classificar a Casa Morão como imóvel de
interesse municipal.
- Colégio das Freiras
A Câmara, nos termos do artigo 28º da Lei nº. 107/2001, 08 de
Setembro, deliberou classificar o Colégio das Freiras como imóvel de
interesse municipal.
Plano de Pormenor da Zona Envolvente às Termas de Unhais da
Serra
A Câmara, face ao novo quadro legal e ao exposto na informação dos
serviços, deliberou, mantendo os objectivos do Plano aprovados por
deliberação de 16/11/2001:
1. Aprovar a redefinição dos limites da área de intervenção do Plano
de Pormenor da Zona Envolvente às Termas de Unhais da Serra,
constante da planta do anexo III, passando a corresponder a uma área
de 29,8 ha, estimando para a sua elaboração o prazo de 30 dias;
2. Estabelecer, nos termos do nº. 2 do artigo 77º do RJIGT, o prazo
de 15 dias para formulação de sugestões e para a apresentação de
informações sobre eventuais questões que possam ser consideradas
no âmbito do respectivo procedimento de elaboração.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar
com o Sporting Clube da Covilhã
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo com o Sporting Clube da Covilhã,
que tem por objecto a execução de um plano de actividades, com vista
à difusão e ao fomento da prática desportiva no concelho, sendo a
comparticipação do primeiro outorgante realizada com a atribuição

de um apoio financeiro de 230.000,00 euros.
V Feira das Freguesias - Apoio
A Câmara, considerando os custos inerentes à participação de cada
freguesia, deliberou atribuir uma comparticipação no valor de 1.000,00
euros a todas as freguesias que se fizeram representar na V Feira das
Freguesias do Concelho da Covilhã.
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos e do costume.
E eu, Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe de Divisão de
Administração Geral, o subscrevo.

Paços do Município da Covilhã aos 23 de Julho de 2008

O Presidente da Câmara,
Carlos Pinto

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ faz público, que de harmonia com
o disposto no artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02
de Março, se encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
relativo à empreitada de:
BENEFICIAÇÃO DA ESCOLA DO 1º CICLO DE UNHAIS DA
SERRA
Foi empreiteiro a firma VIRGÍLIO ROQUE, LDª, com sede na Rua
da Risca nº 9, em Unhais da Serra.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da
segunda publicação, poderão os interessados apresentar no
Departamento de Administração Geral, Finanças e Património –
Divisão de Administração Geral - Secção de Compras e Concursos,
deste Município, por escrito e devidamente fundamentadas e
documentadas, quaisquer reclamações por falta de pagamento de
salários e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito,
e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja
mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo
acima estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital, duas vezes, com uma semana
de intervalo, no Boletim Municipal.

Município da Covilhã, 07 de Julho de 2008

O Vereador responsável pelo Pelouro da Administração Geral
e Finanças

(Luís Barreiros)

2ª Publicação

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público
(ACP)?
Não
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Organismo Município da Covilhã
À atenção de Secção de Compras e Concursos
Endereço Praça do Município
Código postal 6200 151
Localidade / Cidade Covilhã
País PORTUGAL
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Telefone: (+351) 275 33 06 00
Fax: (+351) 275 33 06 22
Correio Electrónico compras@cm-covilha.pt
Endereço internet (URL) www.cm-covilha.pt
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do nº 3, do artigo 81º do Decreto-Lei nº 59/99, de 02 de
Março, advertem-se os interessados que foram prestados
esclarecimentos (cujas cópias estão juntas às peças patentes a
concurso), do concurso público para a empreitada de requalificação
urbana da Rua do Corte do Sino e Rua D. Zeca Gonçalves, no Ferro,
cujo anúncio foi publicado na 2ª Série do Diário da República, nº 124,
de 30 de Junho de 2008 (de folhas 28685 a 28686).

17/07/2008 - Vice-Presidente do Município, Prof. João Esgalhado

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público
(ACP)?
Não
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Organismo Município da Covilhã
À atenção de Secção de Compras e Concursos
Endereço Praça do Município
Código postal 6200 151
Localidade / Cidade Covilhã
País PORTUGAL
Telefone: (+351) 275 330600
Fax: (+351) 275 330622
Correio Electrónico: compras@cm-covilha.pt
Endereço internet (URL) www.cm-covilha.pt
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1)
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A
DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1)
I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS
PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1)
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade Regional/local
SECÇÃO II - OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para a empreitada de construção do centro de dia,
junta de freguesia, posto médico, equipamento desportivo e de lazer
do Canhoso.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de edifício e de equipamentos de desporto e de lazer. Os
trabalhos a realizar compreendem demolições, movimentos de terras,
estabilidade, estruturas metálicas – cobertura, terraço, alvenarias,
isolamentos, rebocos, pavimentos e rodapés, revestimento de tectos
e paredes, cantarias, serralharias, carpintarias, loiças sanitárias,
cobertura, segurança contra incêndios, arranjos exteriores, arranjos
paisagísticos, equipamentos do parque infantil e campo
polidesportivo, rede de abastecimento de águas, rede de esgotos
residuais, rede de esgotos pluviais, rede de rega, infraestruturas
eléctricas, de telecomunicações, e de gás natural, instalações mecânicas
de AVAC, detecção de intrusão e diversos, conforme mapa de medições.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou

a prestação de serviços
Localidade e freguesia do Canhoso, concelho da Covilhã.
II.1.9) Divisão em lotes
Não
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO
Prazo em meses e/ou dias a partir da data da consignação
180 dias
SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do preço total do contrato, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou
referência às disposições que as regulam
Financiamento pelo orçamento anual do Município da Covilhã e os
pagamentos efectuados mediante autos de vistoria e medição dos
trabalhos executados.
A empreitada é pela modalidade de preço global e o valor para efeitos
de concurso é de 640.000,00 euros.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de
empreiteiros, de fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/ do fornecedor/
do prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a
capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida
Só podem ser admitidos a concurso:
a)Os titulares de registo ou alvará, emitido pelo InCI.
b) Os não titulares de registo ou alvará emitido pelo InCI, que
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros
aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das
entidades competentes, o qual indicará os elementos de referencia
relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à
capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a
classificação atribuída nessa lista.
c) O registo ou alvará deve conter:
c).1 A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de
edifícios e património construído – empreiteiro geral ou construtor
geral de edifícios de construção tradicional, de acordo com o
estabelecido na Portaria nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1ª categoria,
em classe correspondente ao valor da proposta, ou,
a 1ª subcategoria da 1ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra
o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da
obra se enquadra.
d) As 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª subcategorias da 1ª categoria, as 6ª, 8ª, 9ª e 10ª
subcategorias da 2ª categoria, as 2ª, 7ª, 8ª, 10ª e 12ª subcategorias da
4ª categoria e as 2ª e 11ª subcategorias da 5ª categoria, nas classes
correspondentes à parte dos trabalhos às quais respeitem.
e) O concorrente pode recorrer a sub-empreiteiros, ficando a eles
vinculado por contrato, para a execução dos trabalhos
correspondentes.
III.2.1.1) Situação jurídica - Documentos comprovativos
exigidos
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva
para com a segurança social; Declaração comprovativa da situação
tributária regularizada emitida pela Repartição de Finanças do
domicilio ou sede; Cópia da ultima declaração periódica de rendimentos
para efeitos de IRS ou IRC.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - Documentos
comprovativos exigidos
Documento emitido pelo Banco de Portugal; Declaração dos balanços
e demonstração de resultados dos últimos 3 anos.
III.2.1.3) Capacidade técnica - Documentos comprovativos exigidos
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da
empresa e dos responsáveis pela orientação da obra; Lista de obras
executadas da mesma natureza que é posta a concurso; Declaração
que mencione o equipamento principal a utilizar na obra; Declaração
que mencione os técnicos, serviços técnicos e encarregados a afectar
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à obra; comprovação de execução de pelo menos uma obra de idêntica
natureza da obra posta a concurso, de valor não inferior a 300.000,00
euros.
SECÇÃO IV - PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
B1) os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente
de importância)
Rf = Ppix0,60+Vtx0,30+Peix0,10
Pp Vts Pe
Rf = Resultado final;
Ppi = Preço da proposta mais baixa;
Pp = Preço da proposta em apreço;
Pei = Prazo de execução da proposta mais baixa;
Pe = Prazo de execução da proposta em apreço;
Vt = Valor técnico da proposta em apreço;
Vts = Valor técnico da proposta mais alta.
O valor de Vt obtém-se da seguinte forma:
Vt = v1 x 0,45 + v2 x 0,40 + v3 x 0,15
V1 = Nota justificativa do preço proposto;
V2 = Modo de execução da obra;
V3 = Plano de trabalhos;
Por ordem decrescente de importância: Não
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade
adjudicante
Processo de concurso nº 101-2008.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e
adicionais
Data limite de obtenção
08/08/2008
Custo 577.60 + IVA Moeda Euro
Condições e forma de pagamento Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso
de envio pelo correio, deverá préviamente ser liquidado o custo do
processo e acrescem os portes devidos).
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
(dd/mm/aaaa)
01/09/2008
Hora 17:00
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou
nos pedidos de participação
PT
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Meses / Dias
66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data
02/09/2008
Hora 10:00
Local Secção de Compras e Concursos, do Município da Covilhã –
Praça do Município
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
Não
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
. O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada é o que for definido pelo empreiteiro, não podendo exceder
180 dias, a contar da data da consignação.
. Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das clausulas do caderno de encargos.
. O empreiteiro obriga-se a confiar a direcção técnica da obra a um
engenheiro civil.
18/07/2008 - Vice-Presidente, Prof. João Esgalhado

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público
(ACP)?
Não
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Organismo Município da Covilhã
À atenção de Secção de Compras e Concursos
Endereço Praça do Município
Código postal 6200 151
Localidade / Cidade Covilhã
País PORTUGAL
Telefone: (+351) 275 33 06 00
Fax: (+351) 275 33 06 22/33
Correio Electrónico: compras@cm-covilha.pt
Endereço internet (URL) www.cm-covilha.pt
SECÇÃO IV - PROCESSOS
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
(dd/mm/aaaa)
25/08/2008
Hora 17:30
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data
26/08/2008
Hora 10:00
Local Secção de Compras e Concursos - Município da Covilhã -
Covilhã.
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio é de rectificação dos pontos IV.3.3) e IV.3.7.2),
do anúncio publicado na II Série do Diário da República nº 140, de 22
de Julho de 2008 (de folhas 32590 a 32592), do concurso público
para a empreitada de construção do Museu do Queijo e Restaurante
– 1ª fase.

22/07/2008 - Vice-Presidente , Prof. João Esgalhado

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
DESPORTIVO

A actividade desportiva é um factor cultural indispensável na formação
plena da pessoa humana e no desenvolvimento da sociedade. Foi com
o objectivo de promover e orientar a generalização da actividade
desportiva, que a Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do
sistema Desportivo) estabeleceu o quadro geral do sistema desportivo.
O sistema desportivo, no quadro dos princípios constitucionais,
fomenta a prática desportiva para todos, quer na vertente de recreação,
quer na de rendimento, em colaboração prioritária com as escolas,
atendendo ao seu elevado conteúdo formativo, e ainda em conjugação
com as associações, as colectividades desportivas e autarquias locais.
Constituem ainda, entre outros, princípios gerais da acção do Estado,
no desenvolvimento da política desportiva, o reconhecimento do
papel essencial dos clubes e das suas associações e federações e o
fomento do associativismo desportivo, e a descentralização e a
intervenção das autarquias locais.
A Lei de Bases do Sistema Desportivo estabelece que o apoio às
federações, às associações e aos clubes desportivos se concretiza,
nomeadamente, através de concessão de comparticipação financeira,
mediante a celebração de contratos-programa de desenvolvimento
desportivo oficialmente publicados.
Considerando que:
A Lei de Bases do Sistema Desportivo autoriza o apoio financeiro ao
desporto profissional quando esteja em causa a organização de
competições de manifesto interesse público, de modo a canalizar os
recursos disponíveis para a difusão e fomento da prática desportiva
entre cidadãos.
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O Sporting Clube da Covilhã é um clube desportivo cujo objecto é o
fomento e a prática directa de actividades desportivas e que se
constitui sob a forma associativa e com fins desportivos, observando
regras que salvaguardam os direitos dos associados, o interesse público
e o património desportivo edificado.
A autarquia covilhanense pode conceder ao Sporting Clube da Covilhã
comparticipação financeira, mediante a apresentação de um programa
de desenvolvimento desportivo, por parte da entidade beneficiária, e
de acordo com o regime aplicável à celebração de contratos-programa
com os associativos do desporto, estipulado no Decreto-Lei n.º 432/
91, de 6 de Novembro.

Nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro, e do estabelecido pelo Decreto-lei n.º 432/91, de 6 de
Novembro:
Entre:
1.º Câmara Municipal da Covilhã, adiante designada por Câmara
Municipal ou primeiro outorgante, devidamente representada pelo
seu Presidente, Carlos Alberto Pinto;
2.º Sporting Clube da Covilhã, adiante designado por segundo
outorgante, devidamente representada pelo Presidente da Direcção,
José de Oliveira Mendes,
é celebrado o presente contrato de desenvolvimento desportivo, que
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto

O presente contrato de desenvolvimento desportivo tem por objecto
a execução de um plano de actividades, com vista à difusão e ao
fomento da prática desportiva no concelho, apresentado pelo segundo
outorgante, nomeadamente, nos seguintes termos:
a) O segundo outorgante compromete-se a levar a cabo acções de
fomento desportivo amador com o Xadrez, o Karaté e o Futebol
Amador Júnior.
b) Compromete-se, ainda, sempre que tenha datas disponíveis, a
realizar jogos de futebol de intercâmbio com as equipas que o próprio
entender por bem, de modo a promover e a divulgar a prática
desportiva na Região e na Cidade.
c) Instituir a categoria de Juniores, logo que tenha condições estruturais
para a modalidade.
d) Apostar fortemente numa subida de escalão desportivo a nível
nacional.

Cláusula 2.ª
Regime de comparticipação

Considerando o interesse municipal, de natureza social, cultural,
desportivo e recreativo, que potência as actividades que o Sporting
Clube da Covilhã vem desenvolvendo, designadamente, com a equipa
de iniciação no Campeonato Nacional e com a intervenção formativa
nas classes jovens, com cerca de 250 elementos, significando o seu
envolvimento em actividades regulares, com base em monitores para
esse efeito contratados, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a comparticipação do primeiro
outorgante será realizada com a atribuição de um apoio financeiro de
230.000,00 euros (duzentos e trinta mil euros) a pagar como se segue:
a) 80.000,00 euros (trinta mil euros) em 31 de Julho de 2008;
b) 15.000,00 euros (quinze mil euros) mensais, de Setembro de 2008
a Junho de 2009, inclusive;

Cláusula 3.ª
Obrigações assumidas

O segundo outorgante fica obrigado a:
a) Fornecer ao primeiro outorgante 12 cartões/convite, ou documento
idêntico e suficiente, por mês, para utilização do camarote;
b) Assegurar a entrada gratuita aos utilizadores do Cartão Municipal
do Idoso, devidamente identificados, aos jovens até aos 14 anos, em
todos os jogos da Liga Portuguesa de Futebol e da Taça de Portugal.
c) Para os efeitos da alínea anterior, os portadores do Cartão Municipal
do Idoso podem levantar o bilhete de ingresso, na Secretaria do Clube
às horas normais de expediente, mediante a exibição do Cartão
Municipal do Idoso e a identificação pessoal. Os jovens até aos 14
anos devem apresentar o Bilhete de Identidade na portaria do Estádio.

d) Disponibilizar ao primeiro outorgante 12 cartões pessoais de
estacionamento gratuito nos Silos-auto.
e) Colocar ao dispor do primeiro outorgante, autocarros, quando
disponíveis, para serviço de actividades autárquicas.
f) Colocar mensalmente à disposição da Câmara Municipal, o espaço
de uma página do seu Jornal, para divulgação de iniciativas
institucionais.
g) Colaborar com a Câmara Municipal, por via do acordo que tem
com a AAUBI, no âmbito das suas actividades socioculturais.

Cláusula 4.ª
Prazo de execução do programa

O presente programa de desenvolvimento desportivo conclui-se em
30 de Junho de 2009, sem prejuízo de se efectuar uma revisão ao
contrato-programa, nos termos da cláusula 6.ª.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do programa

1. Compete à Câmara Municipal fiscalizar a execução do
contrato-programa, podendo realizar para o efeito, inspecções,
inquéritos e sindicâncias.
2. O segundo outorgante deve prestar ao primeiro todas as informações
por este solicitadas acerca da execução do contrato.

Cláusula 6.ª
Revisão do contrato-programa

Qualquer alteração ou adaptação dos termos ou dos resultados
previstos neste plano de desenvolvimento desportivo carece de prévio
acordo escrito de todos os outorgantes que o poderão condicionar à
alteração ou adaptação deste contrato-programa.

Cláusula 7.ª
Cessação do contrato-programa

O presente contrato cessa:
a) Quando, por falta não imputável às partes, se torne objectivamente
impossível realizar o plano de desenvolvimento que constitui o seu
objecto.
b) Quando esteja concluído o programa de desenvolvimento
desportivo que constitui o seu objecto.

Cláusula 8.ª
Incumprimento do contrato

1. O atraso na realização do programa de desenvolvimento desportivo
confere à Câmara Municipal o direito de fixar novo prazo ou novo
calendário para a sua execução.
2. O incumprimento culposo do programa de desenvolvimento
desportivo, por parte do segundo outorgante, confere ao primeiro
outorgante o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins
essenciais do programa; nos demais casos, o incumprimento confere
à Câmara Municipal apenas o direito de reduzir proporcionalmente a
sua comparticipação.

Cláusula 9.ª
Contencioso do contrato

Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa
de desenvolvimento desportivo serão submetidos a arbitragem, ao
qual é aplicável o disposto na Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto.

Cláusula 10.ª
Disposição revogatória

Com a entrada em vigor do presente contrato-programa, cessam
quaisquer outros subsídios ou acordos celebrados anteriormente.

Cláusula 11.ª
Vigência e Publicitação do contrato

O presente contrato vigorará após assinatura e ratificação do órgão
executivo, de 1 de Julho de 2008 a 30 de Junho de 2009, e será
publicitado nos termos legais.
E porque estão de acordo com os termos expostos, vão os outorgantes
assinar o presente Contrato Programa de Desenvolvimento
Desportivo, que é celebrado em duplicado, ficando cada outorgante
na posse de um exemplar.
   Pelo Primeiro Outorgante,                   Pelo Segundo outorgante,
 O Presidente da Câmara Municipal    O Presidente da Direcção do
                  da Covilhã                         Sporting Clube da Covilhã
               (Carlos Pinto)                         (José de Oliveira Mendes)
Minuta aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal de 18
de Julho de 2008.
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 B     O     L     E     T     I     M

MUNICIPAL
CÂMARA   MUNICIPAL  DA  COVILHÃ

•  ÁGUAS DA COVILHÃ, EM

CONTROLO DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO
(Divulgação dos dados da qualidade da água de acordo com o nº 5 do artigo 17º do Decreto Lei 306/2007)

Zona de Abastecimento: Biquinha / Bº Municipal

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,37 0,50

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 36,4 36,4

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,4 7,4

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 4 4

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,5 1,5

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,6 0,6

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,31 0,31

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

Clostridium perfringens

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
INCONFORMIDADES

Deficiência na ETA devido a erro humano

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)
Valor Obtido

Zona de Abastecimento: Tortosendo

pH

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

Bactérias Coliformes

Escherichia coli (E. Coli)

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)
Valor Obtido Causas da Inconformidade

0

Medidas Correctivas

Turvação 4

Zona de Abastecimento: Vale Formoso

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)
Valor Obtido Causas da Inconformidade

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Causas da Inconformidade

Turvação 4 NTU 13

Não foi identificada qualquer causa associada ao 

incumprimento, no entanto foram efectuadas descargas na 

rede pública de distribuição como medida de prevenção

NTU 5,4 Estado de conservação da rede predial

Medidas Correctivas

Zona de Abastecimento: S. Jorge da Beira

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Nº/100 ml 5

Não foram identificadas

Não foi identificada qualquer causa associada ao 

incumprimento, no entanto foram efectuadas descargas na 

rede pública de distribuição como medida de prevenção

0

Correcção do funcionamento do sistema de tratamento9,3Unidades de pH6,5-6,9

Comunicação ao responsável pela rede predial

Medidas Correctivas

Nº/100 ml 5

Não foram identificadas

Zona de Abastecimento: Covilhã / Boidobra / Peraboa

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)
Valor Obtido Causas da Inconformidade Medidas Correctivas
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MUNICIPAL
CÂMARA   MUNICIPAL  DA  COVILHÃ

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 12 12 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 12 12 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 12 12 100% --- 0,23 0,61

0,50 mg/l NH4 5 5 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 5 5 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 5 5 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 5 5 100% 100% 32,6 52,7

20 mg/l (Pt/Co) 5 5 100% 100% <5,0 7

6,5-6,9 Unidades de pH 5 5 100% 80% 6,6 9,3

50 µg Mn/l 5 5 100% 100% 2 4

50 mg/l NO3
- 5 5 100% 100% <1,0 1,5

5,0 mg/l O2 5 5 100% 100% <0,5 2,9

3
Fact. Diluição

(25ºC)
5 5 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
5 5 100% 100% 0 0

4 NTU 5 5 100% 100% 0,24 0,63

0 Nº/100 ml 5 5 100% 100% 0 0

200 µg Al/l 1 1 100% 100% 72,7 72,7

5,0 µg Sb/l 1 1 100% 100% <3,0 <3,0

10 µg As/l 1 1 100% 100% <3,0 <3,0

1,0 µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

1,0 mg B/l 1 1 100% 100% <0,2 <0,2

25 µg BrO3/l 1 1 100% 100% 4,5 4,5

5,0 µg Cd/l 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

25 µg Pb/l 1 1 100% 100% <5 <5

50 µg CN
-
/l 1 1 100% 100% <40 <40

250 mg Cl
-
/l 1 1 100% 100% 13,5 13,5

2,0 mg Cu/l 1 1 100% 100% <0,2 <0,2

50 µg Cr/l 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3,0 µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

200 µg Fe/l 1 1 100% 100% 66 66

1,5 mg F
-
/l 1 1 100% 100% <0,4 <0,4

1,0 µg Hg/l 1 1 100% 100% <0,1 <0,1

20 µg Ni/l 1 1 100% 100% <3 <3

10 µg Se/l 1 1 100% 100% <3 <3

10 a) µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

10 a) µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

100 b) µg/l 1 1 100% 100% 30 30

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

200 mg Na/l 1 1 100% 100% 9,2 9,2

250 mg SO4 
-2

/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

0,5 mg NO2 
-
/l 1 1 100% 100% <0,3 <0,3

--- mg Ca
4
/l 1 1 100% --- 1,6 1,6

--- µg Mg/l 1 1 100% --- 0,11 0,11

--- mg CaCO3/l 1 1 100% --- 4,4 4,4

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,01 µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,010 <0,010

Manganês

Oxidabilidade

Nitratos

Indeno(1,2,3-cd)pireno

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Zona de Abastecimento: Covilhã / Boidobra / Peraboa

Cheiro

Sabor

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

pH

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Condutividade

Cor

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Alumínio

Antimónio

Turvação

Arsénio

Clostridium perfringens

CONTROLO DE INSPECÇÃO

Benzeno

Boro

Bromatos

Cádmio

Chumbo

Cianetos

Cloretos

Cobre

Crómio

1,2 Dicloroetano

Enterococos Fecais

Ferro

Fluoretos

Mercúrio

Níquel

Selénio

Tertracloroeteno

Sulfatos

Nitritos

Tricloroeteno 

Clorofórmio

Bromodiclorometano

Dibromoclorometano

Bromofórmio

Sódio

Benzeno(a)pireno

Benzeno(k)fluoranteno

Benzeno(g,h,i)perileno

Calcio

Magnésio

Dureza Total

Benzeno(b)fluoranteno

 
 

Causas da Inconformidade Medidas Correctivas

pH 6,5-6,9 Unidades de pH 9,3 Deficiência na ETA devido a erro humano Correcção do funcionamento do sistema de tratamento

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)
Valor Obtido

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

c) Soma das concentrações dos compostos especificados

(2) - Sem alteração anormal

a) Soma das concentrações dos compostos especificados

b) Soma das concentrações dos compostos especificados
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MUNICIPAL
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Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,34 0,46

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 51 51

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,1 7,1

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 2 2

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 1 1

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,67 0,67

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

200 µg Al/l 1 1 100% 100% 104 104

5,0 µg Sb/l 1 1 100% 100% <3,0 <3,0

10 µg As/l 1 1 100% 100% <3,0 <3,0

1,0 µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

1,0 mg B/l 1 1 100% 100% <0,2 <0,2

25 µg BrO3/l 1 1 100% 100% 2,3 2,3

5,0 µg Cd/l 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

25 µg Pb/l 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

50 µg CN
-
/l 1 1 100% 100% <40 <40

250 mg Cl
-
/l 1 1 100% 100% 12,3 12,3

2,0 mg Cu/l 1 1 100% 100% <0,2 <0,2

50 µg Cr/l 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3,0 µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

200 µg Fe/l 1 1 100% 100% 60 60

1,5 mg F
-
/l 1 1 100% 100% <0,4 <0,4

1,0 µg Hg/l 1 1 100% 100% <0,1 <0,1

20 µg Ni/l 1 1 100% 100% 10 10

10 µg Se/l 1 1 100% 100% <3 <3

10 a) µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

10 a) µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

100 b) µg/l 1 1 100% 100% 21 21

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

200 mg Na/l 1 1 100% 100% 8,2 8,2

250 mg SO4 
-2

/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

0,5 mg NO2 
-
/l 1 1 100% 100% <0,3 <0,3

--- mg Ca
4
/l 1 1 100% --- 1,6 1,6

--- µg Mg/l 1 1 100% --- 0,11 0,11

--- mg CaCO3/l 1 1 100% --- 4,4 4,4

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,01 µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,010 <0,010

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05Linurão

a) Soma das concentrações dos compostos especificados

b) Soma das concentrações dos compostos especificados

c) Soma das concentrações dos compostos especificados

d) Soma das concentrações dos compostos especificados

Indeno(1,2,3-cd)pireno

Atrazina

Clortolurão

Diurão

Desetilatrazina

Benzeno(b)fluoranteno

Benzeno(a)pireno

Benzeno(k)fluoranteno

Benzeno(g,h,i)perileno

Nitritos

Calcio

Magnésio

Dureza Total

Dibromoclorometano

Bromofórmio

Sódio

Sulfatos

Tertracloroeteno

Tricloroeteno 

Clorofórmio

Bromodiclorometano

Fluoretos

Mercúrio

Níquel

Selénio

Crómio

1,2 Dicloroetano

Enterococos Fecais

Ferro

Chumbo

Cianetos

Cloretos

Cobre

Benzeno

Boro

Bromatos

Cádmio

CONTROLO DE INSPECÇÃO

Alumínio

Antimónio

Arsénio

Zona de Abastecimento: Ferro

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

Clostridium perfringens

Cor

pH

Manganês

Nitratos
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MUNICIPAL
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Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 6 6 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 6 6 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 6 6 100% --- 0,20 0,36

0,50 mg/l NH4 3 3 100% 100% <0,05 0,07

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 3 3 100% 100% 43,1 48,6

20 mg/l (Pt/Co) 3 3 100% 100% <5,0 11

6,5-6,9 Unidades de pH 3 3 100% 100% 6,7 7,4

50 µg Mn/l 3 3 100% 100% 2 37

50 mg/l NO3
- 3 3 100% 100% <1,0 1,1

5,0 mg/l O2 3 3 100% 100% 0,8 1,1

3
Fact. Diluição

(25ºC)
3 3 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
3 3 100% 100% 0 0

4 NTU 3 3 100% 66,66% 0,35 13

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

200 µg Al/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

5,0 µg Sb/l 1 1 100% 100% <3,0 <3,0

10 µg As/l 1 1 100% 100% <3,0 <3,0

1,0 µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

1,0 mg B/l 1 1 100% 100% <0,2 <0,2

25 µg BrO3/l 1 1 100% 100% <2,0 <2,0

5,0 µg Cd/l 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

25 µg Pb/l 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

50 µg CN
-
/l 1 1 100% 100% <40 <40

250 mg Cl
-
/l 1 1 100% 100% 8,2 8,2

2,0 mg Cu/l 1 1 100% 100% <0,2 <0,2

50 µg Cr/l 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3,0 µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

200 µg Fe/l 1 1 100% 100% 47 47

1,5 mg F
-
/l 1 1 100% 100% <0,4 <0,4

1,0 µg Hg/l 1 1 100% 100% <0,1 <0,1

20 µg Ni/l 1 1 100% 100% <3 <3

10 µg Se/l 1 1 100% 100% <3 <3

10 a) µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

10 a) µg/l 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

100 b) µg/l 1 1 100% 100% 12 12

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

100 b) µg/l 1 1 100% 100% <10 <10

200 mg Na/l 1 1 100% 100% 6,1 6,1

250 mg SO4 
-2

/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

0,5 mg NO2 
-
/l 1 1 100% 100% <0,3 <0,3

--- mg Ca
4
/l 1 1 100% --- 32 32

--- µg Mg/l 1 1 100% --- 28 28

--- mg CaCO3/l 1 1 100% --- 9,1 9,1

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,01 µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,005 <0,005

0,10 c) µg/l 1 1 100% 100% <0,010 <0,010

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

0,1 d) µg/l 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

Clortolurão

Desetilatrazina

Diurão

Linurão

Benzeno(k)fluoranteno

Benzeno(g,h,i)perileno

Indeno(1,2,3-cd)pireno

Atrazina

Magnésio

Dureza Total

Benzeno(b)fluoranteno

Benzeno(a)pireno

Sódio

Sulfatos

Nitritos

Calcio

Clorofórmio

Bromodiclorometano

Dibromoclorometano

Bromofórmio

Níquel

Selénio

Tertracloroeteno

Tricloroeteno 

Enterococos Fecais

Ferro

Fluoretos

Mercúrio

Cloretos

Cobre

Crómio

1,2 Dicloroetano

Bromatos

Cádmio

Chumbo

Cianetos

Zona de Abastecimento: Tortosendo

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

Clostridium perfringens
CONTROLO DE INSPECÇÃO

Alumínio

Antimónio

Arsénio

Benzeno

Boro

 
 

Causas da Inconformidade Medidas Correctivas

Turvação 4 NTU 13 Não foram identificadas

Não foi identificada qualquer causa associada ao

incumprimento, no entanto foram efectuadas descargas na

rede pública de distribuição como medida de prevenção

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)
Valor Obtido

b) Soma das concentrações dos compostos especificados d) Soma das concentrações dos compostos especificados

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

a) Soma das concentrações dos compostos especificados c) Soma das concentrações dos compostos especificados

 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 1 1 100% --- 0,26 0,26

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 99,9 99,9

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,9 6,9

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 2 2

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

Nitratos

Zona de Abastecimento: Bouça

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Amónio

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

 
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 1 1 100% --- 0,67 0,67

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 20 20

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 185 185

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,6 6,6

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 3 3

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 12,6 12,6

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20

pH

Manganês

Turvação

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Condutividade

Cor

Zona de Abastecimento: Ourondo

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

CONTROLO DE ROTINA 1

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Estatística 

por 

Parâmetro

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Escherichia coli (E. Coli)

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

(*) - Parte I, II e II do anexo I do DL 306/07

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Bactérias Coliformes
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 B     O     L     E     T     I     M

MUNICIPAL
CÂMARA   MUNICIPAL  DA  COVILHÃ

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,20 0,35

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 57 57

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,2 7,2

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 8 8

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,2 1,2

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 1,4 1,4

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,4 0,4

Sabor

Turvação

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Zona de Abastecimento: Peso / Vales do Rio / Dominguiso

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

(2) - Sem alteração anormal  
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,21 0,40

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 56 56

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,4 7,4

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 6 6

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 1,7 1,7

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,43 0,43

Zona de Abastecimento: Coutada / Barco

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,20 0,41

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 75,3 75,3

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,9 6,9

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 2 2

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,4 1,4

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,25 0,25

Zona de Abastecimento: Teixoso

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

Cor

pH

Manganês

Nitratos

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,43 0,57

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 75,3 75,3

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,9 6,9

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 2 2

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,4 1,4

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,25 0,25

Zona de Abastecimento: Orjais

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Manganês

Nitratos

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

Cor

pH

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
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 B     O     L     E     T     I     M

MUNICIPAL
CÂMARA   MUNICIPAL  DA  COVILHÃ

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 2 2 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 2 2 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 2 2 100% --- 0,24 0,74

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 98,6 98,6

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% 5,5 5,5

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,2 7,2

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 6 6

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 3,1 3,1

Zona de Abastecimento: Sarzedo

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,43 0,51

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 42,9 42,9

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,2 7,2

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,7 1,7

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,7 0,7

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,45 0,45

Amónio

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Zona de Abastecimento: Cambões / Panasqueira /  Barroca Grande

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

Taxa 

de 

Realização 

(%)

CONTROLO DE ROTINA 1

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 1 1 100% --- 0,60 0,60

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 82,1 82,1

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,7 6,7

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 1 1

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Zona de Abastecimento: Aldª S. Francisco de Assis

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Amónio

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

(2) - Sem alteração anormal

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

 
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,37 0,60

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 62,5 62,5

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,7 6,7

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 32 32

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,9 0,9

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 0% 5,4 5,4

Zona de Abastecimento: S. Jorge da Beira

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação  
 

Estado de conservação da rede predial Comunicação ao responsável pela rede predialTurvação 4 NTU 5,4

Unidades

(*)
Valor Obtido Causas da Inconformidade Medidas Correctivas

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

Parâmetros

(*)

VP

(*)
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Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,53 0,65

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 55,5 55,5

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,8 6,8

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 2 2

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1 1

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,5 <0,5

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,44 0,44

Zona de Abastecimento: Sobral S. Miguel

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,27 0,67

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 43 43

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,0 7,0

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 3,4 3,4

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,5 0,5

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20

Zona de Abastecimento: Paúl

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,39 0,64

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 61,9 61,9

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,1 7,1

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 2,5 2,5

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20

Zona de Abastecimento: Verdelhos

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,34 0,65

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 58,2 58,2

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,6 6,6

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 4 4

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 3,6 3,6

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,5 0,5

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,51 0,51

Zona de Abastecimento: Casegas

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
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Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,37 0,47

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 34,7 34,7

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,8 6,8

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 1 1

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,5 1,5

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,2 0,2

Zona de Abastecimento: Canhoso / Cantar Galo

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  
 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 3 3 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,36 0,48

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 49,7 49,7

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 6,8 6,8

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 2 2

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,7 1,7

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,79 0,79

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% 0,26 0,26

Zona de Abastecimento: Vila do Carvalho

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal  

 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

0 Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

--- mg/l Cl2 1 1 100% --- 0,39 0,50

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 0 0

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 57,3 57,3

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,2 7,2

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% <1,0 <1,0

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,8 1,8

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% 0,9 0,9

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20

(2) - Sem alteração anormal

Sabor

Turvação

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

Zona de Abastecimento: Aldª do Souto

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Amónio

 

Nº de 

Análises 

Efectuadas

(1)

CITEVE Mínimo Máximo

0 Nº/100 ml 3 3 100% 66,7% 0 5

0 Nº/100 ml 3 3 100% 66,7% 0 5

--- mg/l Cl2 3 3 100% --- 0,52 0,57

0,50 mg/l NH4 1 1 100% 100% <0,05 <0,05

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 68 68

s/alt.anor
(2) Nº/100 ml 1 1 100% 100% 70 70

2500 µS/Cm (20ºc) 1 1 100% 100% 54,4 54,4

20 mg/l (Pt/Co) 1 1 100% 100% <5,0 <5,0

6,5-6,9 Unidades de pH 1 1 100% 100% 7,0 7,0

50 µg Mn/l 1 1 100% 100% 4,9 4,9

50 mg/l NO3
- 1 1 100% 100% 1,9 1,9

5,0 mg/l O2 1 1 100% 100% <0,8 <0,8

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

3
Fact. Diluição

(25ºC)
1 1 100% 100% 0 0

4 NTU 1 1 100% 100% <0,20 <0,20

Zona de Abastecimento: Vale Formoso

Período de Colheitas: 2º Trimestre de 2008

Parâmetros

(*)

VP

(*)

Unidades

(*)

Nº de Análises 

Obrigatórias

(DL 306/07)

Taxa 

de 

Realização 

(%)

Taxa

de

Conformidade

(%)

Estatística 

por 

Parâmetro

CONTROLO DE ROTINA 1

Escherichia coli (E. Coli)
Bactérias Coliformes

Desinfectante Residual

CONTROLO DE ROTINA 2

Amónio

Nº Colónias a 22ºC

Nº Colónias a 37ºC

Condutividade

Cor

pH

Manganês

Nitratos

Oxidabilidade

Cheiro

Sabor

Turvação  
 

Não foram identificadas

Não foi identificada qualquer causa associada ao

incumprimento, no entanto foram efectuadas descargas na

rede pública de distribuição como medida de prevenção

Bactérias Coliformes 0 Nº/100 ml 5

Escherichia coli (E. Coli) 0 Nº/100 ml 5

Unidades

(*)
Valor Obtido Causas da Inconformidade Medidas Correctivas

(*) - Parte I, II e III do anexo I do DL 306/07

(1) - O laboratório de águas da ADC - Águas da Covilhã, EM efectua diariamente análises microbiológicas, nos vários sistemas de 

abastecimento, de forma a cumprir o programa de controlo operacional

(2) - Sem alteração anormal

Parâmetros

(*)

VP

(*)
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